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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S-meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que nao restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N° 80 E N° 143.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o coOmputo das receitas correspondentes na base de célculo do
imposto.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntério, para
aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinacGes das Simulas CARF n° 80 e n° 143
para fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indebito, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF Nº 80 E Nº 143.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 22009.62440.170908.1.3.03-4015 em 17.09.2008, e-fls. 328-347, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no valor de R$129.304,03 referente ao ano-calendário de 2007 para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 314-327:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÕES FONTE [...]
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
182.235,94 [...]
182.235,94

CONFIRMADAS [...]
106.025,11 [...] 
106.025,11


Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 129.304,03 
Valor na DIPJ: R$ 129.304,03
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 182.235,98
CSLL devida: R$ 52.931,95 1
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 53.093,16
Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página Internet da Receita Federal, e integram este despacho.
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual: HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 22009.62440.170908.1.3.03-4015 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 34045.25605.291008.1.3.03-7277 01250.00006.130309.1.3.03-2004 07699.11131.061108.1.3.03-0832 16762.62144.071108.1.3.03-7930 1 896.44535.131108.1.3.03-9802  [...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 60 e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de. 1996. Art. 36 da Instrução Normativa RFB n° 900, de 2008.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 6ª Turma/DRJ/RPO/SP nº 14-105.895, de 02.04.2020, e-fls. 352-364: 
Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, ACORDAM os julgadores da 6ª Turma da DRJ-RPO, por unanimidade de votos, em julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, RECONHECER EM PARTE o direito creditório, no valor adicional de R$ 53.393,74 e HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensações declaradas, até o limite desse direito, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Recurso Voluntário
Notificada em 23.03.2022, e-fl. 378, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 20.04.2022, e-fls. 380-393, esclarecendo que a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
PRELIMINARMENTE
DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA
A presente lide é solucionada mediante verificação da ocorrência da homologação tácita das compensações declaradas no PER/DCOMP n.º 22009.62440.170908.1.3.03-4015 (demonstrativa de crédito).
O parágrafo 5º do artigo 74 da Lei 9.430/1996, estabelece que o prazo para a homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 05 (cinco) anos, contados da entrega de declaração.
Transcorrido esse prazo sem a manifestação da autoridade administrativa, considera-se homologada a compensação e definitivamente extinto o crédito tributário, consoante estabelece o artigo 150, parágrafo 4, do CTN.
Enquanto a referida DCOMP foi transmitida em 17.09.2008 (fl. 328), a ciência da Recorrente do despacho decisório (fl.314) ocorreu em 13/04/2013, ou seja, quando transcorrido mais de 05 anos, de modo que deve ser reconhecida a consumação da homologação tácita.
Diante do exposto, requer seja declarada a homologação tácita da compensação veiculada no PER/DCOMP nº 22009.62440.170908.1.3.03-4015 (demonstrativa de crédito) e PERDCOMP�s mencionadas no detalhamento da compensação.
ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL
O Despacho Decisório anexo reconheceu a existência de saldo negativo de CSLL AC 2007,concluindo assim pelo reconhecimento parcial do pedido de compensação, nos termos dos artigos 168 do CTN, inciso II do §1º do artigo 6º e 28 da Lei 9.430/1996, artigo 4º da IN/SRF 900, de 2008, art. 74 da Lei 9430,de 1996 e artigo 36 da IN da RFB 900/2008. [...]
Assim, verifica-se que os dispositivos legais enquadrados como violados pela Autoridade Fiscal referem-se as modalidades de tributação e normas de compensação, ou seja, NÃO disciplinam a CSLL, formação de crédito e outros.
Veja que os dispositivos legais mencionados no despacho decisório não refletem a imputação da Autoridade Fiscal, de modo que afirma-se que há ERRO INSANÁVEL no despacho decisório.
Sabe-se que a motivação da exigência fiscal deve ser adequada aos fatos, normas que embasou com a finalidade de verificar a legalidade da exação e o direito do contribuinte, em total atenção aos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99:[...]
No mesmo sentido, podemos alegar violação ao artigo 142 do CTN c/c artigo 10, inciso III, IV, cujos dispositivos estabelecem que a exigência deve conter necessariamente, dentre outros, fato gerador, a matéria tributável - descrição dos fatos e a disposição legal infringida, isto é, TEM QUE OCORRER A EXATA SUBSUNÇÃO DO FATO À NORMA, o que não ocorreu no presente caso.
Nem se alegue que o erro no enquadramento legal não implica em nulidade em decorrência da manifestação da Recorrente do presente feito.
Assim, o vício constante no despacho decisório padece de VÍCIO INSANÁVEL, pois as razões da exação não se enquadram nos dispositivos legais apontados, de modo que esta é nula! [...]
Diante do exposto, requer seja decretada a NULIDADE do despacho decisório, por não subsunção do fato à norma.
DO DIREITO
O acórdão recorrido julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade o valor adicional de R$ 53.393,74 e homologou parcialmente as compensações declaradas até o limite desse crédito.
Consoante se extrai da análise do PER/DCOMP, no capítulo que trata do CSLL na Fonte, verifica-se que a empresa declarou haver sofrido a retenção a título de CSLL no montante de R$ 129.304,03, consoante consta no despacho decisório na fl. 314.
Contudo, a autoridade administrativa não reconheceu totalmente o direito creditório da empresa, alegando que a retenção na fonte mencionada não fora comprovada pelo contribuinte.
Pois bem, a Recorrente em análise ao despacho decisório identificou que houve equívoco no preenchimento da DIPJ original, [...].
Por conta deste erro, retificou a DIPJ, detalhando todas as fichas, principalmente o saldo negativo de CSLL na ficha 17, demonstrando crédito real de 179.552,39 (fls. 25/138).
De uma análise mais detida, verifica-se que tal se deve ao fato de que, muito embora tenha havido a retenção da contribuição pela fonte pagadora, esta promoveu o lançamento em DIRF em valor equivocado ou não o fez, em total desconformidade com a lei.
Diante disso, foi feito uma relação destes clientes juntamente com os razões contábeis da contabilidade da Recorrente, demonstrando que a retenção foi efetuada pelos mesmos, demonstrando que faz jus direito creditório em homenagem ao princípio da verdade material, conforme ( fls. 141/293).
Ainda, em homenagem ao princípio da verdade material a Recorrente juntou algumas fls. do Livro Diário às (fls. 141/293),comprovando que houve o efetivo pagamento do tributo mediante retenção na fonte dos valores apontados como crédito pela ora Recorrente.
Nesse sentido, a Recorrente compôs o saldo negativo que era de R$ 129.304,03 para R$126.620,44, transmitindo um novo arquivo da PER/DCOMP (fls. 294/309), para que esta seja retificada de ofício, visto que não é mais possível a sua transmissão, devido ao despacho decisório.
Ainda nesse sentido, demonstrou que faz a homologação de todas as PERD/COMP´s não homologadas, com exceção da DCOMP 07699.11131.061108.1.3.03-0832, que devido à redução do saldo negativo, foi recolhida em separado.
Destarte, não faz o menor sentido a Recorrente ser exigida ao pagamento de imposto e penalidade, sendo certo que uma vez que a fonte pagadora reteve o imposto este não pode ser exigido daquela.
Assim, restou comprovado o efetivo pagamento do imposto utilizado para composição do crédito informado no PER/DCOMP nº 22009.62440.170908.1.3.03-4015 (demonstrativa de crédito) 34045.25605.291008.1.3.03-7277, 1250.0006.130309.1.3.03-2004, 07699.11131.061108.1.3.03-0832, 167.62144.071108.1.3.03-7930 e 11896.44535.1311108.1.3.03-9802.
Contudo, a autoridade administrativa não reconheceu o direito creditório da empresa, alegando que a retenção na fonte mencionada não fora comprovada pelo contribuinte.
Portanto, a ora Recorrente tem o direito de se apropriar e compensar o valor do saldo negativo de CSLL ano-calendário de 2007, exercício de 2008, devendo o valor de CSLL retido na fonte ser confirmado pela autoridade administrativa, e considerado para a composição dos valores informados nas citadas PER/DCOMPs.
DO DIREITO DO CONTRIBUINTE EM PRODUZIR PROVAS QUANTO À FORMAÇÃO DE SEU CRÉDITO TRIBUTÁRIO
É relevante esclarecer que a Recorrente eivada de boa-fé pretende demonstrar através de todas as provas permitidas em direito a formação do crédito ora discutido.
Visando demonstrar o direito creditório a Recorrente anexou título de amostragem, anexa ao presente feito fls. do Livro Diário, cujos documentos demonstram o faturamento com retenções e respectivo recebimento líquido dos valores.
Nem se alegue que documentação apresentada não se presta para comprovar o crédito da recorrente. Destaca-se que as fontes pagadoras não forneceram os informes de rendimentos à Recorrente como também não procederam o devido lançamento em DIRF, mas ao contrário do fundamentado no acórdão recorrido, com fulcro no princípio da verdade material sua prova pode ser dar através de documentação prevista em lei e idônea [...].
Por certo, o grande volume de tais documentos inviabiliza a apresentação dos mesmos via protocolo ecac e físico (na manifestação de inconformidade), circunstância que justifica a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
A intenção da MULTISAT, com a conversão do julgamento em diligência, é disponibilizar todos os documentos que induziram à formação do crédito tributário em discussão, de forma que não haja a menor dúvida quanto à escrituração contábil e fiscal, notas fiscais, enfim toda a documentação capaz de PROVAR, tal qual exposto na respeitável decisão recorrida, a FIDEDIGNIDADE DE SEU CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
Mais, a conversão do julgamento em diligência, atende aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Não bastasse isso, também a possibilidade de concretização dos princípios da economia e celeridade processuais, permitindo que a questão em debate seja solucionada nestes autos administrativos, trazendo segurança ao fisco e à contribuinte.[...]
Sabe-se que no processo administrativo fiscal apura-se a legalidade da tributação, a qual não se presume pelo decurso do prazo para a prática de determinado ato devendo ser demonstrada de forma inequívoca, tendo o julgador o poder dever de se valer de qualquer prova levada ao processo, desde que lícita.
O indeferimento configurará latente cerceamento de defesa, ainda configurará prática totalmente contrária ao procedimento administrativo fiscal que é o da verdade material, conhecido também como verdade real.
Mas, não podemos deixar de ressaltar que, em verdade o ônus da prova é da Recorrida, nos termos do artigo 373 do CPC: [...].
De outra sorte, requer a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, a fim de que a Recorrente, em recebendo na sua sede em Porto Alegre - RS, um dos I. Auditores da Receita Federal do Brasil, possa fornecer TODOS OS DOCUMENTOS que dão suporte ao crédito tributário invocado, de forma a afastar qualquer dúvida quanto à sua formação.
Desse modo, demonstrou que faz a homologação de todas as PERD/COMP´s não homologadas, com exceção da DCOMP 07699.11131.061108.1.3.03-0832, que devido à redução do saldo negativo, foi recolhida em separado.
DA RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO
Conforme acima relatado, a Recorrente após receber o despacho decisório objeto desta demanda (fls. 134),compôs o saldo negativo em era de R$129.304,03 para R$126.620,44, transmitindo um novo arquivo da PER/DCOMP e requer em sede manifestação de inconformidade a sua retificação de ofício, visto que não é mais possível a sua transmissão devido ao despacho decisório.
Na decisão recorrida consta o indeferimento do pleito acima, ao fundamento que não se insere na competência da Delegacia da Receita de Julgamento a possibilidade de retificação de ofício de Declarações de Compensação regularmente apresentadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária.
Ocorre, contudo, que razão não lhe assiste, eis que identificado equívoco no preenchimento do PER/DCOMP, evidenciado após a não homologação da compensação por tal erro, autoriza a Autoridade Tributária a proceder de ofício à sua retificação.
Ora, por tudo quanto exposto e os documentos contábeis apresentados em sede manifestação de inconformidade aptos a comprovar a existência do direito creditório da Recorrente, é evidente que a decisão recorrida deve ser reformada, para que prevaleça a verdade material sobre o erro material cometido pela Recorrente, no sentido de homologar as PERD/COMP´s transmitidas. [...]
Por todo exposto, requer o reconhecimento do crédito como consequente homologação das PERD/COMP´s indicadas no despacho decisório.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
No que concerne ao pedido conclui que:
DO PEDIDO
Face ao exposto, demonstrado de forma inequívoca a impropriedade do ato administrativo, requer seja recebido e processado o presente Recurso Voluntário, atribuindo-lhe efeito suspensivo nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, acolhendo todas as preliminares apresentadas, e no mérito, homologar todas as PERD/COMP´s mencionadas no detalhamento da compensação.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL no valor de R$22.817,13  (R$129.304,03 - R$53.093,16 - R$53.393,74) referente ao ano-calendário de 2007 pleiteado no presente processo (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Nulidade do Despacho Decisório e da Decisão de Primeira Instância
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos arguindo que foram violados princípios constitucionais. 
O Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula nº 162
O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015: 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
Neste sentido, devem ser enfrentados �todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador� (art. 489 do Código de Processo Civil). Por conseguinte, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. Ademais, �na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção�, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 314-327:
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 60 e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° Da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de. 1996. Art. 36 da Instrução Normativa RFB n° 900, de 2008.
O art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina que �Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71.� O art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, prevê que �Os saldos negativos do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição�. Assim, na legislação indicada no Despacho Decisório há referência expressamente à CSLL.
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Diligência
A Recorrente diz que o prazo de produção de provas deve ser devolvido.
Sobre a diligência, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar. Opera-se a preclusão do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
Assim, tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência.
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
Homologação Tácita
A Recorrente argui que houve a homologação tácita da compensação dos débitos.
A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevê:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. [...]
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
A Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 18 de julho de 2012, esclarece:
Conclusão 
31. Por fim, e em nome dos princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do crédito tributário, conclui-se a presente Solução de Consulta Interna no seguinte sentido: 
31.1. Após transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, assim como o prazo para homologação de compensação de que trata o art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996 (homologação tácita), há apenas a impossibilidade de lançamento de diferenças do imposto devido. Tal vedação não se aplica à compensação de débitos próprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda não se tenha operado a decadência para o lançamento do crédito tributário.
31.2. Todavia, pode a Administração Tributária, dentro do lapso de que esta dispõe (art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996), não homologar a compensação declarada em momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas tacitamente, se verificada a inexistência de liquidez e certeza desses créditos.
A homologação tácita da compensação dos débitos declarados caracteriza-se pelo transcurso do prazo de cinco anos contados da data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório.
A Recorrente apresentou o Per/DComp nº 22009.62440.170908.1.3.03-4015 em 17.09.2008, e-fls. 328-347 e foi notificada do Despacho Decisório em 15.04.2012, e-fls. 327. Tem-se que no presente caso transcorreu o prazo de cinco entre data da entrega do Per/DComp em 17.09.2008 e a ciência do Despacho Decisório em 15.04.2012. Logo, a contestação aduzida pela Recorrente, por isso, pode ser sancionada.
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. 
Vale esclarecer que a norma específica que trata do processo administrativo fiscal estabelece que a impugnação, cuja apresentação regular instaura a fase litigiosa no procedimento, deve conter todas as alegações e instruída com os elementos de prova que as justificam, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais (art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tendo em vista o princípio da concentração da defesa pela via estreita de dilação probatória que o rege, cabe a Recorrente o ônus da prova de seus argumentos com a finalidade de alterar do ato administrativo, já que a atuação da autoridade julgadora limita-se ao controle da sua legalidade, por expressa previsão legislativa (art. 145 do Código Tributário Nacional).
Tem-se que a �escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais� (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislação exige que a Recorrente produza prova de suas alegações que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado (art. 170 do Código Tributário Nacional).
Para fins de análise do litígio tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014). Ademais, não há impedimento que se baixe em diligência para que se averigue o erro de fato na DCTF original, retificada ou não, depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito o pagamento inteiramente alocado (Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015).
Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou que: �10. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN)� (Agravo Regimental no Recuso Especial 862.572/CE). Em se tratando de Per/DComp inverte-se o ônus da prova, cabendo à Recorrente comprovar seu direito líquido e certo. É dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de decidir homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do indébito apurado pela Recorrente.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica pode deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
A retenção conjunta, código 5952, refere-se importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica e estão sujeitos à incidência na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 4,65% correspondente ao somatório das alíquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e as contribuições são recolhidas de forma centralizada pela fonte pagadora até o último dia útil da semana subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços.
De acordo com a distribuição dinâmica, incumbe à Recorrente pleiteante o ônus de provar, por meios hábeis, eventual erro na informação prestada à RFB (art. 15 e art. 373 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com as informações constantes nos sistemas da RFB e aquelas originárias dos registros contábeis e fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovação da inexatidão material no preenchimento da Per/DComp, conforme as Súmulas CARF nº 80 e nº 143. A partir da matéria de insurgência recursal dialogando com a decisão de primeira instância cabe esclarecer que na apuração do saldo negativo foram deduzidas as retenções de tributos, de acordo com o acervo fático-probatório composto do Livro Diário e do Livro Razão, e-fls. 142-293.
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Revisão de Ofício
A Recorrente apresenta argumentos sobre a exigência de ofício dos débitos tributários confessados em Per/DComp.
Nos termos do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, cabe a aplicação do decidido 
- no Recurso Especial Repetitivo STJ nº 1123557/RS:
1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF - constitui o crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência, habilitando-a ajuizar a execução fiscal.
2. Conseqüentemente, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário nasce, por força de lei, com o fato gerador, e sua exigibilidade não se condiciona a ato prévio levado a efeito pela autoridade fazendária [...].
- no Recurso Especial Repetitivo STJ nº 1157847/PE:
1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado [...]
O Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, prevê:
Art. 290. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) compete gerir e executar, no âmbito da respectiva região fiscal e de acordo com a distribuição dos processos de trabalho pela SRRF, as atividades de cadastros, de arrecadação, de controle, de cobrança, de recuperação e garantia do crédito tributário, de direitos creditórios, de benefícios fiscais, de fiscalização, de revisão de ofício, de atendimento e orientação ao cidadão, de controle aduaneiro e de vigilância e repressão.
Sobre a avaliação de possíveis incongruências atinentes dos débitos tributários definitivamente constituídos, o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 08, de 03 de setembro de 2014, traz esclarecimentos sobre o procedimento de revisão, retificação e cancelamento de ofício de débitos confessados, cuja competência é da autoridade administrativa preparadora (art. 149 do Código Tributário Nacional - CTN). A autoridade administrativa pode rever e retificar de ofício o autolançamento mediante declaração de confissão de dívidas do sujeito passivo a fim de eximi-lo total ou parcialmente de crédito tributário não extinto (Parecer Cosit nº 38, de 12 de setembro de 2003).
A contestação aduzida na peça recursal, por isso, não pode ser sancionada, já que cabe à Unidade de Origem em procedimento próprio a revisão de ofício e a cobrança dos débitos tributários confessados em Per/DComp.
Jurisprudência e Doutrina
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 23, de 06 de setembro de 2013, determina �que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo�.
Inconstitucionalidade de Lei
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracao
de Compensacdo (Per/DComp) n°® 22009.62440.170908.1.3.03-4015 em 17.09.2008, e-fls. 328-
347, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL) no valor de R$129.304,03 referente ao ano-calendario de 2007 para
compensacao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 314-327:

Analisadas as informacBGes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a
apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
PARC. CREDITO [..] RETENCOES FONTE [..] SOMA PARC. CRED.
PER/DCOMP [..] 182.235,94[.. ] 182.235,94
CONFIRMADAS [..] 106.025,11 [...] 106.025,11

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 129.304,03

Valor na DIPJ: R$ 129.304,03
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 182.235,98
CSLL devida: R$ 52.931,95 1

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o
valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 53.093,16

Informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina
Internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual: HOMOLOGO PARCIALMENTE a
compensacdo declarada no PER/DCOMP: 22009.62440.170908.1.3.03-4015 NAO
HOMOLOGO a compensagdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
34045.25605.291008.1.3.03-7277 01250.00006.130309.1.3.03-2004
07699.11131.061108.1.3.03-0832 16762.62144.071108.1.3.03-7930 1
896.44535.131108.1.3.03-9802 [...]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Codigo Tributéario
Nacional). Inciso Il do Paragrafo 1° do art. 60 e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4°
da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de. 1996. Art. 36 da
Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008.

Manifestacdo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia
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Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acorddo da 6 Turma/DRJ/RPO/SP n° 14-105.895, de 02.04.2020, e-fls. 352-364:

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, ACORDAM o0s
julgadores da 6% Turma da DRJ-RPO, por unanimidade de votos, em julgar
PROCEDENTE EM PARTE a manifestacdo de inconformidade, RECONHECER EM
PARTE o direito creditdrio, no valor adicional de R$ 53.393,74 e HOMOLOGAR
PARCIALMENTE as compensacdes declaradas, até o limite desse direito, nos termos
do relatério e voto que passam a integrar o presente julgado.

Recurso Voluntério

Notificada em 23.03.2022, e-fl. 378, a Recorrente apresentou o recurso voluntério
em 20.04.2022, e-fls. 380-393, esclarecendo que a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
PRELIMINARMENTE
DA HOMOLOGAGAO TACITA

A presente lide é solucionada mediante verificacdo da ocorréncia da
homologacdo tacita das compensacdes declaradas no PER/DCOMP n.°
22009.62440.170908.1.3.03-4015 (demonstrativa de crédito).

O paragrafo 5° do artigo 74 da Lei 9.430/1996, estabelece que o prazo para a
homologacdo da compensacgdo declarada pelo sujeito passivo serd de 05 (cinco) anos,
contados da entrega de declaracéo.

Transcorrido esse prazo sem a manifestacdo da autoridade administrativa,
considera-se homologada a compensacdo e definitivamente extinto o crédito tributario,
consoante estabelece o artigo 150, paragrafo 4, do CTN.

Enquanto a referida DCOMP foi transmitida em 17.09.2008 (fl. 328), a ciéncia
da Recorrente do despacho decisorio (fl.314) ocorreu em 13/04/2013, ou seja, quando
transcorrido mais de 05 anos, de modo que deve ser reconhecida a consumacéo da
homologacéo técita.

Diante do exposto, requer seja declarada a homologacdo tacita da compensacédo
veiculada no PER/DCOMP n° 22009.62440.170908.1.3.03-4015 (demonstrativa de
crédito) e PERDCOMP’s mencionadas no detalhamento da compensagao.

ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL

O Despacho Decisorio anexo reconheceu a existéncia de saldo negativo de
CSLL AC 2007,concluindo assim pelo reconhecimento parcial do pedido de
compensacdo, nos termos dos artigos 168 do CTN, inciso Il do §1° do artigo 6° e 28 da
Lei 9.430/1996, artigo 4° da IN/SRF 900, de 2008, art. 74 da Lei 9430,de 1996 e
artigo 36 da IN da RFB 900/2008. [...]

Assim, verifica-se que os dispositivos legais enquadrados como violados pela
Autoridade Fiscal referem-se as modalidades de tributagdo e normas de compensacao,
ou seja, NAO disciplinam a CSLL, formacédo de crédito e outros.

Veja que os dispositivos legais mencionados no despacho decisério néao
refletem a imputacdo da Autoridade Fiscal, de modo que afirma-se que ha ERRO
INSANAVEL no despacho decisorio.
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Sabe-se que a motivacdo da exigéncia fiscal deve ser adequada aos fatos,
normas que embasou com a finalidade de verificar a legalidade da exacéo e o direito
do contribuinte, em total atencédo aos artigos 2 e 50 da Lei 9.784/99:[...]

No mesmo sentido, podemos alegar violacdo ao artigo 142 do CTN c/c artigo
10, inciso I, IV, cujos dispositivos estabelecem que a exigéncia deve conter
necessariamente, dentre outros, fato gerador, a matéria tributavel - descricéo dos fatos
e a disposicdo legal infringida, isto ¢, TEM QUE OCORRER A EXATA
SUBSUNCAO DO FATO A NORMA, 0 que ndo ocorreu no presente caso.

Nem se alegue que o erro no enquadramento legal ndo implica em nulidade em
decorréncia da manifestacdo da Recorrente do presente feito.

Assim, o vicio constante no despacho decisorio padece de viclo
INSANAVEL, pois as razoes da exacdo ndo se enquadram nos dispositivos legais
apontados, de modo que esta é nula! [...]

Diante do exposto, requer seja decretada a NULIDADE do despacho decisério,
por ndo subsuncéo do fato a norma.

DO DIREITO

O acorddao recorrido julgou procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade o valor adicional de R$ 53.393,74 e homologou parcialmente as
compensagdes declaradas até o limite desse crédito.

Consoante se extrai da andlise do PER/DCOMP, no capitulo que trata do CSLL
na Fonte, verifica-se que a empresa declarou haver sofrido a retencdo a titulo de CSLL
no montante de R$ 129.304,03, consoante consta no despacho decisério na fl. 314.

Contudo, a autoridade administrativa ndo reconheceu totalmente o direito
creditorio da empresa, alegando que a retengdo na fonte mencionada ndo fora
comprovada pelo contribuinte.

Pois bem, a Recorrente em anélise ao despacho decisorio identificou que houve
equivoco no preenchimento da DIPJ original, [...].

Por conta deste erro, retificou a DIPJ, detalhando todas as fichas,
principalmente o saldo negativo de CSLL na ficha 17, demonstrando crédito real de
179.552,39 (fls. 25/138).

De uma analise mais detida, verifica-se que tal se deve ao fato de que, muito
embora tenha havido a retencéo da contribuicéo pela fonte pagadora, esta promoveu o
lancamento em DIRF em valor equivocado ou ndo o fez, em total desconformidade
com a lei.

Diante disso, foi feito uma relacdo destes clientes juntamente com os raz6es
contébeis da contabilidade da Recorrente, demonstrando que a retencdo foi efetuada
pelos mesmos, demonstrando que faz jus direito creditério em homenagem ao
principio da verdade material, conforme ( fls. 141/293).

Ainda, em homenagem ao principio da verdade material a Recorrente juntou
algumas fls. do Livro Diario as (fls. 141/293),comprovando que houve o efetivo
pagamento do tributo mediante retencdo na fonte dos valores apontados como crédito
pela ora Recorrente.

Nesse sentido, a Recorrente comp6s o saldo negativo que era de R$ 129.304,03
para R$126.620,44, transmitindo um novo arquivo da PER/DCOMP (fls. 294/309),
para que esta seja retificada de oficio, visto que ndo é mais possivel a sua transmissao,
devido ao despacho decisério.
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Ainda nesse sentido, demonstrou que faz a homologacdo de todas as
PERD/COMP’s nédo homologadas, com excecao da DCOMP
07699.11131.061108.1.3.03-0832, que devido a reducdo do saldo negativo, foi
recolhida em separado.

Destarte, ndo faz 0 menor sentido a Recorrente ser exigida ao pagamento de
imposto e penalidade, sendo certo que uma vez que a fonte pagadora reteve o imposto
este ndo pode ser exigido daquela.

Assim, restou comprovado o efetivo pagamento do imposto utilizado para
composicdo do crédito informado no PER/DCOMP n° 22009.62440.170908.1.3.03-
4015 (demonstrativa de crédito) 34045.25605.291008.1.3.03-7277,
1250.0006.130309.1.3.03-2004, 07699.11131.061108.1.3.03-0832,
167.62144.071108.1.3.03-7930 e 11896.44535.1311108.1.3.03-9802.

Contudo, a autoridade administrativa ndo reconheceu o direito creditério da
empresa, alegando que a retengdo na fonte mencionada ndo fora comprovada pelo
contribuinte.

Portanto, a ora Recorrente tem o direito de se apropriar e compensar o valor do
saldo negativo de CSLL ano-calendario de 2007, exercicio de 2008, devendo o valor
de CSLL retido na fonte ser confirmado pela autoridade administrativa, e considerado
para a composic¢do dos valores informados nas citadas PER/DCOMPs.

DO DIREITO DO CONTRIBUINTE EM PRODUZIR PROVAS QUANTO A
FORMACAO DE SEU CREDITO TRIBUTARIO

E relevante esclarecer que a Recorrente eivada de boa-fé pretende demonstrar
através de todas as provas permitidas em direito a formagao do crédito ora discutido.

Visando demonstrar o direito creditério a Recorrente anexou titulo de
amostragem, anexa ao presente feito fls. do Livro Diario, cujos documentos
demonstram o faturamento com retencGes e respectivo recebimento liquido dos
valores.

Nem se alegue que documentacdo apresentada ndo se presta para comprovar o
crédito da recorrente. Destaca-se que as fontes pagadoras ndo forneceram os informes
de rendimentos a Recorrente como também ndo procederam o devido langamento em
DIRF, mas ao contrario do fundamentado no acoérddo recorrido, com fulcro no
principio da verdade material sua prova pode ser dar através de documentacéo prevista
em lei e idOnea [...].

Por certo, o grande volume de tais documentos inviabiliza a apresentacdo dos
mesmos via protocolo ecac e fisico (na manifestacdo de inconformidade),
circunstancia que justificaa CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA.

A intencdo da MULTISAT, com a conversdo do julgamento em diligéncia, é
disponibilizar todos os documentos que induziram a formag&o do crédito tributario em
discussao, de forma que ndo haja a menor ddvida quanto a escrituragdo contabil e
fiscal, notas fiscais, enfim toda a documentacdo capaz de PROVAR, tal qual exposto
na respeitdvel decisdo recorrida, a FIDEDIGNIDADE DE SEU CREDITO
TRIBUTARIO.

Mais, a conversdo do julgamento em diligéncia, atende aos principios
constitucionais do devido processo legal, do contraditério e da ampla defesa.

Né&o bastasse isso, também a possibilidade de concretizacdo dos principios da
economia e celeridade processuais, permitindo que a questdo em debate seja
solucionada nestes autos administrativos, trazendo seguranca ao fisco e a
contribuinte....]
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Sabe-se que no processo administrativo fiscal apura-se a legalidade da
tributacdo, a qual ndo se presume pelo decurso do prazo para a préatica de determinado
ato devendo ser demonstrada de forma inequivoca, tendo o julgador o poder dever de
se valer de qualquer prova levada ao processo, desde que licita.

O indeferimento configurara latente cerceamento de defesa, ainda configurara
pratica totalmente contraria ao procedimento administrativo fiscal que é o da verdade
material, conhecido também como verdade real.

Mas, ndo podemos deixar de ressaltar que, em verdade o 6nus da prova é da
Recorrida, nos termos do artigo 373 do CPC: [...].

De outra sorte, requer a CONVERSAO DO JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, a fim de que a Recorrente, em recebendo na sua sede em Porto Alegre
- RS, um dos I. Auditores da Receita Federal do Brasil, possa fornecer TODOS OS
DOCUMENTOS que déo suporte ao crédito tributario invocado, de forma a afastar
qualquer davida quanto a sua formacao.

Desse modo, demonstrou que faz a homologacdo de todas as PERD/COMP’s
ndo homologadas, com excecdo da DCOMP 07699.11131.061108.1.3.03-0832, que
devido a reducéo do saldo negativo, foi recolhida em separado.

DA RETIFICAGAO DE OFICIO

Conforme acima relatado, a Recorrente apds receber o despacho decisério
objeto desta demanda (fls. 134),compds o saldo negativo em era de R$129.304,03 para
R$126.620,44, transmitindo um novo arquivo da PER/DCOMP e requer em sede
manifestacdo de inconformidade a sua retificacdo de oficio, visto que ndo é mais
possivel a sua transmissdo devido ao despacho decisorio.

Na decisdo recorrida consta o indeferimento do pleito acima, ao fundamento
gue ndo se insere na competéncia da Delegacia da Receita de Julgamento a
possibilidade de retificacdo de oficio de Declaragcbes de Compensagdo regularmente
apresentadas pelo sujeito passivo da obrigacdo tributaria.

Ocorre, contudo, que razdo ndo lhe assiste, eis que identificado equivoco no
preenchimento do PER/DCOMP, evidenciado ap6s a ndo homologacdo da
compensagdo por tal erro, autoriza a Autoridade Tributéria a proceder de oficio a sua
retificacéo.

Ora, por tudo quanto exposto e os documentos contabeis apresentados em sede
manifestacdo de inconformidade aptos a comprovar a existéncia do direito creditério
da Recorrente, € evidente que a decisdo recorrida deve ser reformada, para que
prevaleca a verdade material sobre o erro material cometido pela Recorrente, no
sentido de homologar as PERD/COMP’s transmitidas. [...]

Por todo exposto, requer o reconhecimento do crédito como consequente
homologacéo das PERD/COMP’s indicadas no despacho decisorio.

Com o objetivo de fundamentar as razOes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:

DO PEDIDO

Face ao exposto, demonstrado de forma inequivoca a impropriedade do ato
administrativo, requer seja recebido e processado o presente Recurso Voluntario,
atribuindo-lhe efeito suspensivo nos termos do art. 151, inciso Ill, do Cédigo
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Tributario Nacional, acolhendo todas as preliminares apresentadas, e no mérito,
homologar todas as PERD/COMP’s mencionadas no detalhamento da compensacéo.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 11l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
CSLL no valor de R$22.817,13 (R$129.304,03 - R$53.093,16 - R$53.393,74) referente ao ano-
calendario de 2007 pleiteado no presente processo (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de
Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal -
Decreto n° 70.235, de 02 de margo de 1972).

Nulidade do Despacho Decisério e da Decisdo de Primeira Instancia

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos arguindo que foram
violados principios constitucionais.

O Despacho Decisorio foi lavrado por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimacao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instdncia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Cabe a aplicagdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015:

Slmula n° 162

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a apresentacdo de
impugnacdo ao langcamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensdo da
descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
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foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art.
5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n°® 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de
1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacéo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacéo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranga
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.
2° da Lei n®9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constitui¢do Federal).

Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n°® 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acérddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alega¢Ges ou provas, nem que sejam corretos oS
fundamentos da deciséo.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cddigo de
Processo Civil). Por conseguinte, o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questfes
suscitadas pelas partes, quando j& tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.
Assim, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca
recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados
sdo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado. Ademais, “na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972.

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 314-327:

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario
Nacional). Inciso Il do Paragrafo 1° do art. 60 e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4°
Da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de. 1996. Art. 36
da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008.

O art. 28 da Lei n°®9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina que “Aplicam-se
a apuracdo da base de célculo e ao pagamento da contribuicdo social sobre o lucro liquido as
normas da legislacdo vigente e as correspondentes aos arts. 1° a 3°, 5° a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e
71.” O art. 4° da Instru¢do Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008, prevé que “Os
saldos negativos do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL) poderdo ser objeto de restituicao”. Assim, na legislagdo indicada
no Despacho Decisorio ha referéncia expressamente a8 CSLL.

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicédo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

Diligéncia
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A Recorrente diz que o prazo de producédo de provas deve ser devolvido.

Sobre a diligéncia, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposigdes
do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por
escrito com insercdo de todas as teses de defesa e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar. Opera-se a preclusdo do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas
razbes em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali
previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou razdes posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do
Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, que determinam critérios de aplicacdo do principio
da verdade material.

Assim, tendo em vista o principio da concentracdo da defesa, a manifestacdo de
inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova
em que se justificar, sob pena de preclusdo, ressalvadas as exce¢Oes legais. A lei prevé meios
instrutorios amplos para que o julgador venha formar sua livre convic¢do motivada na apreciacédo
do conjunto probat6rio mediante determinagdo de diligéncias quando entender necessarias com a
finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatorias.

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestagdo de inconformidade. Embora Ihe fossem oferecidas varias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlacdo com as situagdes excepcionadas pela legislacdo de regéncia.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015:

Simula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

A realizacdo desse meio probante € prescindivel, uma vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formagé&o do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente,
por essa razéo, nao se comprova.

Homologagdo Téacita
A Recorrente argui que houve a homologacéo tacita da compensacgéo dos débitos.
A Lein®9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevé:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgdo. [...]

§ 5° O prazo para homologagao da compensacéo declarada pela sujeito passivo serd de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensagéo.

A Solucéo de Consulta Interna Cosit n° 16, de 18 de julho de 2012, esclarece:
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Conclusédo

31. Por fim, e em nome dos principios da supremacia do interesse publico e da
indisponibilidade do crédito tributario, conclui-se a presente Solucdo de Consulta
Interna no seguinte sentido:

31.1. Apés transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4° do CTN,
assim como o prazo para homologacdo de compensacdo de que trata o art. 74, 8 5°, da
Lei n° 9.430, de 1996 (homologacao tacita), ha apenas a impossibilidade de langamento
de diferencas do imposto devido. Tal vedacdo ndo se aplica a compensagdo de débitos
proprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda ndo se tenha
operado a decadéncia para o langamento do crédito tributario.

31.2. Todavia, pode a Administracdo Tributaria, dentro do lapso de que esta dispde (art.
74, § 5° da Lei n° 9.430, de 1996), ndo homologar a compensacdo declarada em
momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL,
inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas
tacitamente, se verificada a inexisténcia de liquidez e certeza desses créditos.

A homologacdo tacita da compensacdo dos débitos declarados caracteriza-se pelo
transcurso do prazo de cinco anos contados da data da entrega do Per/DComp e a ciéncia do
Despacho Decisério.

A Recorrente apresentou o Per/DComp n° 22009.62440.170908.1.3.03-4015 em
17.09.2008, e-fls. 328-347 e foi notificada do Despacho Decisério em 15.04.2012, e-fls. 327.
Tem-se que no presente caso transcorreu o prazo de cinco entre data da entrega do Per/DComp
em 17.09.2008 e a ciéncia do Despacho Decisorio em 15.04.2012. Logo, a contestacdo aduzida
pela Recorrente, por isso, pode ser sancionada.

Necessidade de Comprovacéo da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatorio produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacao somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacdo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento € procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Codigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacéo
dada pelo art. 49 da Medida Provisoéria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n°® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacgéo tacita da compensacéo
declarada €é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoéria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1003-004.021 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.901408/2013-05

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢é absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatério nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditdrio
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa 0s pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovacgdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a
obtencdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n°® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

Vale esclarecer que a norma especifica que trata do processo administrativo fiscal
estabelece que a impugnacdo, cuja apresentacdo regular instaura a fase litigiosa no
procedimento, deve conter todas as alegacdes e instruida com os elementos de prova que as
justificam, sob pena de precluséo, ressalvadas as excecdes legais (art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de mar¢o de 1972). Tendo em vista o principio da concentracdo da
defesa pela via estreita de dilacdo probatdria que o rege, cabe a Recorrente o dnus da prova de
seus argumentos com a finalidade de alterar do ato administrativo, ja que a atuacdo da autoridade
julgadora limita-se ao controle da sua legalidade, por expressa previsao legislativa (art. 145 do
Caodigo Tributario Nacional).

Tem-se que a “escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598,
de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislagcdo exige que a Recorrente produza prova
de suas alegac6es que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditorio pleiteado (art. 170 do
Cadigo Tributario Nacional).

Para fins de analise do litigio tem-se que no processo administrativo fiscal a
Administracdo deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que
se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque a0 maximo a incidéncia
tributaria (Parecer PGFN n° 591, de 17 de abril de 2014). Ademais, ndo ha impedimento que se
baixe em diligéncia para que se averigue o erro de fato na DCTF original, retificada ou néo,
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depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito o pagamento inteiramente alocado
(Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015).

Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito
que a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justica (STJ) pacificou
que: “10. A compensacao, posto modalidade extintiva do crédito tributario (artigo 156, do CTN),
exsurge quando o sujeito passivo da obrigacdo tributaria ¢, ao mesmo tempo, credor e devedor
do erario publico, sendo mister, para sua concretizacao, autorizacdo por lei especifica e créditos
liquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Publica (artigo 170,
do CTN)” (Agravo Regimental no Recuso Especial 862.572/CE). Em se tratando de Per/DComp
inverte-se 0 6nus da prova, cabendo & Recorrente comprovar seu direito liquido e certo. E dever
da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de decidir
homologagdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do indébito apurado pela
Recorrente.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de célculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracdo, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante,
conforme Portaria n® 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Mudando o que deve ser mudado, na apuracdo da CSLL, a pessoa juridica pode
deduzir da contribuicdo devida o valor da contribuigéo retida na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cObmputo das receitas correspondentes na base de calculo da contribuig&o.

A retencdo conjunta, codigo 5952, refere-se importancias pagas ou creditadas por
pessoa juridica a outras pessoas juridicas pela prestacdo de servicos de limpeza, conservagéo,
manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de mado-de-obra, pela
prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadologica, gestdo de crédito, sele¢do e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneracao de servigos profissionais a titulo
de remuneracdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica e estdo sujeitos a
incidéncia na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, consideragdes como antecipagoes,
somente podem ser deduzidos com o que for devido em relacdo & mesma espécie tributéria no
encerramento do periodo de apuracgéo (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei n°® 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, Instrucdo Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro de 2004).
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Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 4,65%
correspondente ao somatorio das aliquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins.
O beneficiario é a pessoa juridica prestadora do servico e as contribui¢bes sdo recolhidas de
forma centralizada pela fonte pagadora até o ultimo dia util da semana subsequente aquela
quinzena em que tiver ocorrido 0 pagamento a pessoa juridica prestadora dos servicos.

De acordo com a distribuicdo dindmica, incumbe a Recorrente pleiteante o 6nus
de provar, por meios habeis, eventual erro na informacgéo prestada & RFB (art. 15 e art. 373 do
Cadigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Decreto n® 70.235, de 06
de marco de 1972).

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com
as informaces constantes nos sistemas da RFB e aquelas originarias dos registros contabeis e
fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovacao da
inexatiddo material no preenchimento da Per/DComp, conforme as Simulas CARF n°® 80 e n°
143. A partir da matéria de insurgéncia recursal dialogando com a decisdo de primeira instancia
cabe esclarecer que na apuracdo do saldo negativo foram deduzidas as retencGes de tributos, de
acordo com o acervo fatico-probatério composto do Livro Diério e do Livro Razdo, e-fls. 142-
293.

Os efeitos da aplicacéo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo imp0e, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatério produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituragdo mantida com
observancia das disposicoes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execugdo. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o 6bice do despacho decisorio
original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas
sim a continuacdo de andlise do direito creditorio pleiteado considerando 0 saneamento no seu
exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica
analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar nao
ocorre a homologacdo tacita, pois os debitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracgdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do merito da compensacdo nas duas instancias
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administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Revisao de Oficio

A Recorrente apresenta argumentos sobre a exigéncia de oficio dos débitos
tributarios confessados em Per/DComp.

Nos termos do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015, cabe a aplicacdo do decidido

- no Recurso Especial Repetitivo STJ n°® 1123557/RS:

1. A entrega da Declaragcdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF -
constitui o crédito tributario, dispensando a Fazenda Publica de qualquer outra
providéncia, habilitando-a ajuizar a execucao fiscal.

2. Conseqlientemente, nos tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o crédito
tributario nasce, por forca de lei, com o fato gerador, e sua exigibilidade ndo se
condiciona a ato prévio levado a efeito pela autoridade fazendaria [...].

- no Recurso Especial Repetitivo STJ n°® 1157847/PE:

1. A entrega de Declaragdo de Débitos e Créditos Tributérios Federais - DCTF, de Guia
de Informacdo e Apuracdo do ICMS - GIA, ou de outra declaragdo dessa natureza,
prevista em lei, € modo de constitui¢cdo do crédito tributéario, dispensando a Fazenda
Publica de qualquer outra providéncia conducente a formalizagdo do valor declarado

[-]

O Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho
de 2020, prevé:

Art. 290. As Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRF) compete gerir e executar,
no dmbito da respectiva regido fiscal e de acordo com a distribuicdo dos processos de
trabalho pela SRRF, as atividades de cadastros, de arrecadacdo, de controle, de
cobranca, de recuperagdo e garantia do crédito tributério, de direitos creditorios, de
beneficios fiscais, de fiscalizacdo, de revisdo de oficio, de atendimento e orientacdo ao
cidadéo, de controle aduaneiro e de vigilancia e represséo.

Sobre a avaliacdo de possiveis incongruéncias atinentes dos débitos tributarios
definitivamente constituidos, o Parecer Normativo Cosit/RFB n° 08, de 03 de setembro de 2014,
traz esclarecimentos sobre o procedimento de revisdo, retificacdo e cancelamento de oficio de
débitos confessados, cuja competéncia € da autoridade administrativa preparadora (art. 149 do
Caodigo Tributario Nacional - CTN). A autoridade administrativa pode rever e retificar de oficio
o0 autolangcamento mediante declaracdo de confissdo de dividas do sujeito passivo a fim de eximi-
lo total ou parcialmente de crédito tributario ndo extinto (Parecer Cosit n° 38, de 12 de setembro
de 2003).

A contestacdo aduzida na peca recursal, por isso, ndo pode ser sancionada, ja que
cabe & Unidade de Origem em procedimento proprio a revisdo de oficio e a cobranga dos débitos
tributarios confessados em Per/DComp.

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados 0s atos para os quais a lei
atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Codigo Tributario
Nacional). Ademais, o Parecer Normativo Cosit n° 23, de 06 de setembro de 2013, determina
“que acordé@os do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas
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complementares da legislacéo tributaria, porquanto ndo existe lei que Ihes confira efetividade de
carater normativo”.

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o0 CARF nao é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 72 do Anexo
I1 do Regimento Interno do CARF e Simula CARF n° 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razéo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinagdes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art.
62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar
provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinacbes das Simulas CARF n° 80 e n° 143 para fins de reconhecimento da possibilidade
de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacgdo por auséncia de analise do mérito,
com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



